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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

QUADRO RESUMO 

 

1 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO 
RAMO ALIMENTICIO PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES TIPO MARMITEX 
EM ATENDIMENTO ÀS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LAGOA SANTA/MG. 

2 – PREGOEIRA: Déa Júnia Santos do Nascimento, designada para exercer 
Função Gratificada de Agente de Contratação por meio do Ato de nº 8.635/2025.   

3 - N° DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 114/2026 

4 – MODALIDADE: Pregão Eletrônico RP 

5 - N° DA MODALIDADE: 043-2026 

6 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço  

7 - FORMA DE FRACIONAMENTO: Por item 

8 - MODO DE DISPUTA: Aberto  

9 - PREFERÊNCIA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS - MPE(s): Conforme Anexo I 

10 – VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: Orçamento de caráter sigiloso nos 

termos do art. 24 da Lei Federal n° 14.133/21. 

11 - DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA: DIA 21/07/2026 às 

9h00min.   

12 - DATA DA SESSÃO PÚBLICA: DIA 21/07/2026 às 9h01min.   

13 - LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: https://licitar.digital/ 

 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo, será observado o horário de 
Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa 
ao certame. 
 
Os interessados devem assumir a responsabilidade de acompanhar quaisquer retificações e 
atualizações das informações presentes neste instrumento convocatório. Tais alterações serão 
divulgadas por meio dos mesmos canais e métodos de comunicação estabelecidos neste Edital. 

  

https://licitar.digital/
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1. PREÂMBULO 

1.1. Torna-se público que o Município de Lagoa Santa do Estado de Minas 
Gerais inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n° 
73.357.469/0001-56, realizará processo licitatório conforme os termos da Lei 
Federal nº 14.133/21 e das demais legislações aplicáveis. O pregoeiro e 
membros da equipe de apoio de licitação, nomeados pela Portaria n° 
1.589/2025 estarão responsáveis por conduzir o processo. O endereço para 
correspondência é Av. Acadêmico Nilo Figueiredo, loja 28, nº 2.500, Santos 
Dumont, Lagoa Santa, MG, CEP 33.239-310.  

1.2. O objeto da presente licitação é o estabelecido no item 1 do Quadro 
Resumo do Edital, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 

1.3. A licitação será dividida conforme estabelecido no item 7 do Quadro 
Resumo do Edital. 

2.  PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que atendam a todas as 
condições de habilitação estabelecidas neste instrumento convocatório. 

2.2. É permitida a participação de cooperativas, desde que cumpram as 
seguintes condições: 

2.2.1. A constituição e funcionamento da cooperativa observem a 
legislação aplicável. 

2.2.2. A cooperativa demonstre que atua em regime cooperado, com 
repartição de receitas e despesas. 

2.2.3. Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar 
o objeto contratado. 

2.2.4. Quando o objeto da licitação referir-se, em se tratando de 
cooperativas de trabalho, a serviços especializados constantes do objeto 
social da cooperativa, a ser executado de forma complementar à sua 
atuação. 

2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 
da Lei Federal nº 14.133/21, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 
física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123/06. Serão estendidos às cooperativas, os benefícios 
previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas 
atenderem ao disposto no art. 34 da Lei Federal nº 11.488/07. 
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2.4. O licitante assume total responsabilidade pelas transações realizadas em 
seu nome, garantindo a veracidade de sua proposta e lances. Isso inclui ações 
realizadas diretamente ou por meio de terceiros representantes. A 
responsabilidade pelo uso inadequado das credenciais de acesso não recairá 
sobre o provedor do sistema ou a entidade promotora da licitação. 

2.5. É responsabilidade do licitante, verificar com precisão de seus dados 
cadastrais, nos sistemas correspondentes e mantê-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pelas informações. 

2.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

2.7. A classificação quanto segregação de itens ou grupos apartados para o 
atendimento ao art. 48 da Lei Complementar 123/06, está descrita na coluna de 
Classificação do Quadro de itens/grupos, constante no Anexo I deste edital, 
sendo que: 

2.7.1. Para os itens e grupos cuja destinação seja de ampla participação, 
poderão participar os interessados que atendam aos requisitos do edital, 
incluindo também as empresas enquadradas como MPE(s), são elas as 
Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP e Equiparadas. 

2.7.2. Para os demais itens (ITENS EXCLUSIVOS), a participação é 
restrita às Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, nos 
termos do art. 48, incisos I e III, da Lei Complementar n° 123/06. 

2.7.2.1. Serão considerados itens exclusivos: 

2.7.2.1.1. Os itens reservados exclusivamente à 
participação de MEI, ME ou EPP, aqueles cujo valor 
estimado de contratação é de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais). 

2.7.2.1.2. Cota de até 25% para aqueles itens cujo valor 
estimado de contratação é superior a R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais). 

2.7.2.1.3. Se o mesmo licitante vencer a cota reservada 
e a cota principal do objeto, a contratação das cotas 
deverá ocorrer pelo menor preço ofertado entre as cotas. 

3. DOS PROCEDIMENTOS 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá a fase de 
apresentação e julgamento das propostas e lances. 



 

 

 

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa 

 

 

 

Rua São João, 290, Centro – CEP: 33230-103, Lagoa Santa/MG. 

Fone: (031) 3688 1300 

5 

 

 

3.2. Os licitantes encaminharão exclusivamente por meio do sistema eletrônico 
sua proposta, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 
e o horário      limite, estabelecidos no item 11 do Quadro Resumo do Edital. 

3.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 

3.4. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem 
a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a 
fase de envio de lances. 

3.5. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens e atualizações emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 

3.6. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 
imediato bloqueio de acesso. 

4. DO ENVIO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor proposto, os preços deverão ser expressos em moeda 
corrente do país, em numeral, com 02 (duas) casas decimais. 

4.1.1.1. O preço deverá ser cotado referindo-se ao valor da 
respectiva unidade de medida e deverá considerar a entrega do 
objeto no(s) local(is) determinado(s) e demais condições 
previstas no ANEXO IV – TERMO DE REFERÊNCIA, incluídos 
os valores de quaisquer gastos ou despesas com transporte, 
tributos, fretes, ônus previdenciários e trabalhistas, seguros e 
outros encargos ou acessórios. 

4.2. O fornecedor não poderá oferecer proposta inferior ao quantitativo total 
previsto no edital. 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o 
licitante. 

4.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 
das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
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licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidade e qualidade adequada à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.5.  Os documentos complementares à proposta, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital de licitação e já apresentados, serão 
encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio 
de lances, observado o prazo estabelecido em edital, sendo no mínimo, 01 
(uma) hora, contada da solicitação. 

4.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

5. A ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

Da abertura das propostas: 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
pregoeiro e os licitantes. 

Dos lances: 

5.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.6. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um 
centavo). 

5.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, após o 
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.       

5.8. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lance enviado neste 
período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
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5.9. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida, a etapa 
será encerrada automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
em ordem crescente de classificação.  

5.10. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 
pregoeiro poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos 
no edital de licitação, para a definição das demais colocações. 

5.10.1. Após o reinício previsto no subitem anterior, os licitantes serão 
convocados para apresentar lances intermediários, podendo optar por 
manter o seu último lance, ou por ofertar valor menor, sendo que os lances 
iguais serão classificados conforme a ordem de classificação no sistema. 

5.10.2. Encerrada a etapa, o sistema ordenará e divulgará os lances em 
ordem crescente de classificação. 

5.10.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 
licitante.  

5.12. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 
do certame, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes 
para a recepção dos lances.  

5.12.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa 
e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

5.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 

5.14. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 

5.15. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

5.16. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 
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após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 
acima do preço máximo definido pela Administração. 

     Do empate: 

5.17. Ocorrendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/21, nesta 
ordem: 

5.17.1. A disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação. 

5.17.2. A avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para 
efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstas na Lei Federal nº 
14.133/21. 

5.17.3.         O desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 
homens e mulheres no ambiente de trabalho. 

5.17.4. O desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 
conforme orientações dos órgãos de controle. 

5.17.5. Bens e serviços produzidos ou prestados por empresas 
estabelecidas no Município de Lagoa Santa/MG, seguidos por empresas 
estabelecidas no Estado de Minas Gerais.  

5.17.6. Bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras. 

5.17.7. Bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que 
invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

5.17.8. Bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que 
comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal nº 
12.187/09. 

Da Classificação: 

5.18. Serão provisoriamente classificadas em ordem crescente, as propostas, 
quanto a maior vantajosidade em referência ao critério de julgamento 
estabelecido. 

5.19.     O valor unitário e total dos itens deverá ser truncado (arredondado para 
baixo) na segunda casa decimal, essa adequação se deve para prestação de 
contas do Sistema de Informatizado de Contas Municipais – SICOM do Tribunal 
de Contas do Estado, TCE-MG. 
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6. DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 
participação no certame, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a Consulta 
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes.cgu.gov.br), podendo 
ser substituída por consultas isoladas aos seguintes     cadastros: 

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 
mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis).  

6.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 
Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

6.2. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.2.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.2.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência; 

6.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 

6.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

6.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências 
deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

6.3. No caso de bens e serviços em geral, poderá ser indício de 
inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) 
do valor orçado pela Administração. 

6.3.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou 
em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão 
ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade 
da proposta. 

6.3.2. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem 6.3, só será 
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.3.2.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;  

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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6.3.2.2.  A inexistência de custos de oportunidade capazes de 
justificar o vulto da oferta. 

6.4. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a 
análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.4.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global 
ou empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do 
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

6.4.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do 
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela 
superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa 
ao edital; 

6.4.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas 
inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente 
do regime de execução. 

6.4.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta 
for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei 
Federal n° 14.133/21. 

6.4.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou 
em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão 
ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade 
da proposta. 

6.4.6. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido 
decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de 
Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por 
ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 
proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.5. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.5.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas; 
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6.5.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de 
correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na 
forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.7. Os documentos complementares à proposta, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital de licitação e já apresentados, serão 
encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio 
de lances, observado o prazo estabelecido pelo pregoeiro, sendo no mínimo, 
uma hora, contada da solicitação. 

6.8. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no 
Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.9. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 

6.11. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, 
sem justificativa aceita pelo pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.12. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado 
pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, 
assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Termo de Referência.  

7. DA FASE DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 

7.1. A documentação necessária e suficiente para demonstrar a capacidade de 
realização do objeto da licitação, será exigida do licitante classificado em 
primeiro lugar, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei Federal nº 14.133/21. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, 
econômico-financeira, fiscal, social e trabalhista poderá ser substituída 
pelo registro cadastral no SICAF. 
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7.1.2. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam 
contemplados no SICAF poderão ser enviados por meio do sistema, 
em formato digital, concomitantemente à apresentação da proposta. 

7.1.2.1. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de 
habilitação exigidos neste edital, ocorrerá por meio de chave de 
acesso e senha. 

7.1.2.2. Será concedido ao licitante vencedor o prazo de 02 (duas) 
horas, contadas da convocação pelo sistema, para encaminhamento 
da documentação por meio da plataforma eletrônica, quando houver 
necessidade de, sob pena de inabilitação: 

7.1.2.2.1. Envio de documentos complementares aos já 
apresentados para fins de habilitação, inclusive em sede de 
diligência; 

7.1.2.2.2. Apresentação de documentos não constantes do 
SICAF; ou 

7.1.2.2.3. Apresentação de documentos de habilitação não 
enviados no momento do cadastramento da proposta bem como 
na hipótese de o licitante não estar regularmente cadastrado no 
SICAF; 

7.1.2.2.4. O prazo poderá ser prorrogado, uma única vez, por 
igual período, mediante solicitação motivada do licitante, desde 
que apresentada antes do término do prazo inicialmente 
concedido e aceita pelo Pregoeiro. 

7.2. A habilitação jurídica demonstra a capacidade do licitante em exercer 
direitos e assumir obrigações, limitando-se à comprovação de existência jurídica 
da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser 
contratada. 

7.2.1. Para Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, preferencialmente 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores, ou 
demais documentos constitutivos previstos em Lei. 

7.2.2. Para empresário individual: Inscrição ou Ato de Transformação no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, preferencialmente acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores, ou demais documentos 
constitutivos previstos em Lei. 
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7.2.3. Para sociedades empresariais, sociedade limitada unipessoal - 
SLU ou empresário individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
Inscrição comercial, ato constitutivo, estatuto, contrato social em vigor, 
acompanhado de todas as alterações ou constante respectiva 
consolidação, devidamente registrados na Junta Comercial da respectiva 
sede, preferencialmente acompanhado de documento comprobatório de 
seus administradores, ou demais documentos constitutivos previstos em 
Lei. 

7.2.4. Para sociedade empresária estrangeira: Decreto de autorização e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.2.5. Para cooperativas, serão exigidas cumulativamente: 

7.2.5.1. Ata de fundação;  

7.2.5.2. Estatuto social com a ata da assembléia que o aprovou 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro 
de que trata o art. 107 da Lei Federal nº 5.764/71; 

7.2.5.3. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a 
ata da assembléia que os aprovou;  

7.2.5.4. Editais de convocação das três últimas assembléias gerais 
extraordinárias;  

7.2.5.5. Três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembléias gerais ou nas reuniões seccionais;  

7.2.5.6. Ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa 
a contratar o objeto da licitação. 

7.2.5.7. Registro na Organização das Cooperativas Brasileiras ou na 
entidade estadual se houver, mediante apresentação dos estatutos 
sociais e suas alterações posteriores, nos termos do art. 107 da Lei 
Federal nº 5.764/71. 

7.2.5.8. Relação dos cooperados que atendem aos requisitos 
técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, 
com as respectivas atas de inscrição, respeitado o disposto no inciso 
XI do art. 4° (, inciso I do art. 21 e §§ 2º a 6º do art. 42 da Lei Federal 
nº 5.764/71. 
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7.2.5.8.1. A comprovação de integração das respectivas 
quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o 
contrato.  

7.2.5.8.2. Declaração de regularidade de situação do 
contribuinte individual (DRSCI) de cada um dos cooperados 
relacionados. 

7.3. A habilitação econômico-financeira demonstra a aptidão econômica do 
licitante para cumprir as obrigações decorrentes da contratação e se dará por 
meio da seguinte documentação: 

7.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante. 

A habilitação fiscal, social e trabalhista demonstra que o licitante está regular 
perante suas obrigações com a legislação tributária federal, estadual, municipal, 
seguridade social e com a Justiça do Trabalho. E se dará através dos seguintes 
documentos: 

7.3.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - 
CNPJ do Ministério da Fazenda, ou quando pessoa física Prova de 
inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF. 

7.3.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 
municipal, quando houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

7.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, abrange 
inclusive as contribuições sociais, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN 
nº 1.751, de 02/10/2014  

7.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio 
ou sede do licitante: Certidão Negativa de Débitos Estaduais. 

7.3.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio 
ou sede do licitante: Certidão Negativa de Débitos Municipais. 

7.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa (endereço 
eletrônico: www.tst.jus.br/certidao). 

7.3.8. Prova de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei (consulta-crf.caixa.gov.br/). 

7.3.9. Atestado(s) de capacidade técnica, em papel que 
identifiquem o(s) mesmo(s), assinados, datados e os signatários 

http://www.tst.jus.br/certidao
https://consulta-crf.caixa.gov.br/
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devidamente identificados com o nome completo e cargo, que 
comprove que o licitante prestou ou presta os serviços 
compatíveis com o objeto deste edital (conforme subitem 4.2.1 do 
Anexo III - Termo de Referência).  

7.3.10. Demais documentos técnicos conforme subitens 4.2.2 e 
4.2.3 do Anexo III - Termo de Referência. 

7.4. O licitante deverá declarar, conforme modelo do ANEXO II, sob pena de 
inabilitação que: 

7.4.1. Conhece e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório. 

7.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

7.4.3. Não possui condenação pela prática de reduzir alguém à condição 
análoga à de escravo, com decisão transitada em julgado, ou que conste 
no Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a 
condições análogas à de escravo do Ministério do Trabalho e Emprego, 
nos termos da Lei Municipal n° 5.059/2023. 

7.4.4. Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

7.4.5. Não possui empregado executando trabalho degradante ou 
forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 
do art. 5º da Constituição Federal; 

7.4.6. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. 

7.4.7. Cumpre às exigências estabelecidas para a cota de aprendizagem 
prevista  Art. 429 do Decreto Lei nº 5.452, de 1943.  

7.4.8. Que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores 
somados dos contratos celebrados com a Administração Pública não 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte, nos termos do § 2º do art. 4º da Lei nº 
14.133/2021. 

7.5. A falsidade de declaração de que trata o subitem anterior sujeitará o 
licitante às sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21, e neste Edital. 

7.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 
diligência, para: 

7.6.1. Complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 
existentes à época da abertura do certame; 

7.6.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 
data de recebimento das propostas. 

7.6.3.  A análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação 
poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 
registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

7.6.4.  Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver 
sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à 
habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 
após o julgamento. 

7.7. Para efeito de validade das certidões de regularidade de situação perante 
a Administração Pública, se outro prazo não constar da lei ou do próprio 
documento, será considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados a partir da 
data de sua expedição. 

7.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
presente edital. 

8. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MICROEMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS. 

8.1. Nos termos dos artigos 42 e 43, da Lei Complementar nº 123/ 2006 e 
Decreto Municipal nº 4.329/2021 que regulamentou a referida Lei 
Complementar, o MEI, ME e EPP e equiparadas, deverá apresentar toda a 
documentação exigida no edital, mesmo que esta apresente alguma restrição 
com relação à regularidade fiscal: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.1.1. Devido à automatização do sistema de licitações eletrônicas, a 
aplicação de tratamento diferenciado para a classificação de propostas 
está sujeita à declaração em campo específico que afirme o 
enquadramento da empresa nos limites dos beneficiários previstos na Lei 
Complementar nº 123/06. 

8.1.2. Adicionalmente, é mandatória a apresentação de uma declaração 
oficial, assinada pelo representante legal ou procurador da entidade, que 
ateste o enquadramento da empresa conforme detalhado no Anexo II – 
Declaração Unificada. 

8.1.3. A falsidade de declaração de que trata os subitens anteriores 
sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133/21, e neste 
Edital. 

8.2. Visando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito 
municipal, fica estabelecida a prioridade de contratação para Microempresas – 
ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP e Equiparadas sediadas no município, 
até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do art. 
48, inciso III, § 3º, da Lei Complementar nº 123/06 e Inciso II, do art. 7º do 
Decreto Municipal nº 4.329/2021. 

8.3. As propostas de Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP 
e Equiparadas, que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima 
da melhor proposta, serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.3.1. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito 
de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em 
valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 

8.3.2. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 
porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

8.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 
intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

8.4.  Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado a o MEI, ME e EPP e equiparadas o prazo de 05 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
licitante for declarado o vencedor do certame, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

8.5. Nos termos do § 2º, do art. 43, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
setembro de 2006, alterado pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 
2014, a não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea “n”, 
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no §5º do Art. 90 da Lei Federal 14.133/21 e no presente edital, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

8.6. O tratamento diferenciado só será aplicado em licitações cujo valor 
estimado NÃO supere a receita bruta anual máxima admitida para 
enquadramento como EPP. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 
observará o disposto no art. 165 da Lei Federal nº 14.133/21. 

9.2. Depois de finalizadas as etapas de habilitação e classificação, será 
concedido o prazo de no mínimo de     30 (trinta) minutos, para que qualquer 
licitante manifeste intenção de recurso. 

9.2.1. A manifestação de recurso deverá ser realizada em campo 
específico da plataforma, sob pena de não conhecimento. 

9.3. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

9.4. A falta de interposição de recurso implicará a decadência do direito de 
recurso. 

9.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 
de 03 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 
(três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

9.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o     ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) 
dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 
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superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

9.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 
competente. 

9.8.  O acolhimento do recurso invalidará tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

9.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados, através de solicitação por chat da plataforma. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 
irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/21, ou para solicitar esclarecimento 
sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame. 

10.1.1. A interposição de impugnação ou pedido de esclarecimento ocorre 
de forma gratuita, por     meio do sistema eletrônico disposto no item 13 do 
Quadro Resumo do Edital. 

10.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

10.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada 
em sítio eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último 
dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 
excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo 
de licitação. 

10.4. Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma 
forma de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos 
atos e procedimentos originais, salvo quando a alteração não comprometer a 
formulação das propostas. 

11. CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA 

11.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a 
eventuais adesões são as que constam da minuta no Decreto Municipal 
5.108/2023. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.2. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá 
o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 
fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21.  

11.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor 
convocado, desde que envie solicitação devidamente justificada e apresentada 
dentro do prazo, que deverá ser aceita pela Administração. 

11.4. A ata de registro de preços deverá, preferencialmente, ser assinada por 
meio de assinatura eletrônica ou digital. 

11.5.  Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem 
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de 
Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

11.6.     O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no 
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e disponibilizado durante a 
vigência da ata de registro de preços, nos termos do Artigo 94 de Lei Federal nº 

14.133/21. 

11.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 
que devidamente justificada. 

11.8.     Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no 
prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA      

12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, 
o registro: 

12.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e  

12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 
ou fornecedores registrados na ata. 
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12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não 
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem 
classificado. 

12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores 
que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

12.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de 
preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 

12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do 
registro de preços, nas hipóteses previstas no Decreto Municipal 
5.108/2023. 

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a 
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 
forma prevista no edital, poderá: 

12.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário ou; 

12.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos 
licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 

13. DO TERMO DE CONTRATO 

13.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá 
o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
Federal nº 14.133/21.  

13.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor 
convocado, desde que envie solicitação devidamente justificada e apresentada 
dentro do prazo, que deverá ser aceita pela Administração. 
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13.3. O Termo de Contrato deverá, preferencialmente, ser assinado por meio de 
assinatura eletrônica ou digital. 

13.4. Serão formalizados tantos contratos quantos forem necessários para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação 
do licitante vencedor, a descrição do (s) item (ns), as respectivas quantidades, 
preços e demais condições. 

13.5.     O Termo de Contrato será divulgado no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP, nos termos do Artigo 94 de Lei Federal nº 14.133/21. 

13.6. Na hipótese de o convocado não assinar o termo de contrato ou não 
aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo poderá     convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do 
contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

13.7. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitarem a contratação nos termos 
do subitem anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua 
eventual atualização nos termos do edital, poderão: 

13.7.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem 
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; 

13.7.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos 
licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 

14. DO PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As dotações orçamentárias para o presente exercício, destinadas ao 
pagamento do objeto licitado estão previstas e indicadas no processo, sob os 
seguintes números: 

  

Ficha Dotação 

66 02.002.002.04.122.0005.2016.3.3.90.30.00 

384 02.005.002.08.122.0028.2275.3.3.90.30.00 

430 02.005.002.04.122.0028.2341.3.3.90.30.00 

462 02.005.004.08.242.0029.2262.3.3.90.30.00 

512 02.005.006.27.812.0032.2302.3.3.90.30.00 

586 02.006.001.10.302.0019.2234.3.3.90.30.00 

609 02.006.001.10.305.0020.2247.3.3.90.30.00 

640 02.007.001.12.361.0010.2160.3.3.90.30.00 

921 02.009.003.13.392.0030.2291.3.3.90.30.00 
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14.2. As partes das despesas decorrentes desta licitação, que não forem 
realizadas no ano corrente, correrão à conta de dotações orçamentárias 
próprias dos exercícios futuros. 

14.3. A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do 
documento fiscal ou equivalente observando os percentuais estabelecidos na 
Instrução Normativa da Refeita Federal do Brasil IN RFB 1.234/12 ou legislação 
que venha a suceder. 

14.4.  As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota 
zero, incluindo os optantes pelo Simples Nacional, devem informar essa 
condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se 
não o fizerem sujeitarem-se à retenção de imposto de renda no percentual total 
correspondente à natureza do bem ou serviço. 

14.5. O pagamento será efetuado observando a ordem cronológica para cada 
fonte diferenciada de recursos e será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias. 

14.6.  Não serão incluídos na linha para pagamentos: 

14.6.1. Pedidos que não forem entregues em conformidade às condições 
deste edital e seus anexos, restando suspenso o pagamento até seu 
recebimento regular. 

14.6.2. Pedidos cujo ocorra irregularidade na emissão dos documentos 
fiscais, os trâmites para pagamento e a inclusão na ordem de pagamento 
ocorrerão após reapresentação dos documentos devidamente 
regularizados. 

14.7. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação, qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços 

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

15.1. O não cumprimento do constante neste     edital e seus anexos, bem 
como a inexecução total ou parcial do contrato estarão sujeitos às penalidades 
previstas na Lei Federal 14.133/21 e no Decreto Municipal nº 4.809/23. 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

16.1.1. ANEXO I – Quadro de itens/grupos.  

16.1.2. ANEXO II – Declaração Unificada. 
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16.1.3. ANEXO III – Termo de Referência. 

16.1.4. ANEXO IV – Minuta de Ata de Registro de Preços. 

16.1.5. ANEXO V – Minuta de Termo de Contrato. 

16.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

16.3. O licitante é responsável pela veracidade, fidelidade e legitimidade das 
informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase desta 
licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação ou inabilitação 
do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, 
civis e penais cabíveis. 

16.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo     pregoeiro. 

16.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília - DF. 

16.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 

16.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  

16.8. Na análise da documentação e no julgamento das propostas de preço, o 
pregoeiro poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos 
ou de profissionais especializados. 

16.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 

16.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 
vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

16.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observado o princípio da isonomia e do interesse público. 
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16.12. Este instrumento convocatório e seus anexos são complementares entre 
si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se 
omita em outro será considerado especificado e válido. 

16.13. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

16.14. É dever das partes, observar e cumprir as regras impostas pela Lei 
Federal nº     13.709/18, a LGPD, suas alterações e regulamentações 
posteriores, devendo ser observadas, no tratamento de dados, a respectiva 
finalidade específica, a consonância ao interesse público e a competência 
administrativa aplicável. 

16.15. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 
www.lagoasanta.mg.gov.br. Contato: editais@lagoasanta.mg.gov.br. 

16.16. O presente edital foi elaborado por servidor lotado no Departamento de 
Licitações, Sra. Tathiana Maria Viana Stemler Morandi de Queiroz, que realizou 
a compatibilização dos conteúdos presentes no Termo de Referência, Estudo 
Técnico Preliminar e na Minuta Padrão de Editais. 

 

 Lagoa Santa, 2026. 
 
 

Tathiana Maria Viana Stemler Morandi de Queiroz  

Chefe do Departamento de Licitações  

 

Déa Júnia Santos do Nascimento  

Pregoeira 

https://www.lagoasanta.mg.gov.br/
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ANEXO I - QUADRO DE ITENS/GRUPOS 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   
   

ITEM QTD UN NOME DESTINAÇÃO 

1 10.140 UN 

REFEICAO EM MARMITEX 8 -  
Tamanho: 8 (embalagem); 
Informacoes adicionais: 
Refeicao de primeira qualidade, 
isenta de substancias toxicas, 
impurezas, parasitos e deve 
estar acondicionada em 
embalagem adequada, com 
tampa e de acordo com as 
especificacoes e opcoes 
constantes no Termo de 
Referencia. 

Ampla 
participação 

1 3.380 UN 

REFEICAO EM MARMITEX 8 -  
Tamanho: 8 (embalagem); 
Informacoes adicionais: 
Refeicao de primeira qualidade, 
isenta de substancias toxicas, 
impurezas, parasitos e deve 
estar acondicionada em 
embalagem adequada, com 
tampa e de acordo com as 
especificacoes e opcoes 
constantes no Termo de 
Referencia. 

Diferenciado 
para 

ME/EPP/COOP 
(Cota 25%) 
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JUSTIFICATIVA PARA O CARÁTER SIGILOSO DO ORÇAMENTO 
ESTIMATIVO: 

 Em consonância com o artigo 24 da Lei Federal nº 14.133/21, para a 
contratação em tela será mantida a confidencialidade do orçamento estimado. 
Para o objeto desta licitação, manter o sigilo sobre o orçamento estimado 
incentiva a apresentação de propostas mais vantajosas, em predileção aos 
princípios fundamentais da competitividade, eficiência e economicidade. 

 A aplicação do sigilo visa evitar que o preço de referência estabelecido 
pela Administração influencie o alinhamento das propostas apresentadas. 
Buscando incentivar que as empresas apresentem seus preços mais 
competitivos, fomentando ambiente de concorrência saudável. 

 Neste diapasão importa destacar o efeito prático do sigilo do orçamento, 
com reflexos positivos ao propósito de alcançar potencial vantagem no processo 
competitivo. A não publicação da planilha de custos, preenchida com a 
estimativa feita pela Administração, afasta a participação de propostas 
aventureiras, confeccionadas sem expertise, com menor capacidade de 
planejamento, que habitualmente utilizam o preço estimado pela Administração 
como parâmetro, aplicando apenas um percentual de redução dos valores, 
muitas vezes, sem um trabalho técnico e responsável. 
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ANEXO II - DECLARAÇÃO UNIFICADA 

A (NOME DA EMPRESA), com sede no endereço 
________________________, inscrita no CNPJ sob no nº _________________ 
representada neste ato por seu procurador in fine assinado, devido ao interesse 
em participar da licitação em epígrafe que se encontra autuada no processo 
administrativo acima indicado, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO ALIMENTICIO PARA 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES TIPO MARMITEX EM ATENDIMENTO ÀS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA/MG, 
promovida pelo Município de Lagoa Santa/MG DECLARA, sob as penas da Lei, 
que: 

Declarações de habilitação: 

Conhece e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no instrumento convocatório. 

Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

Não possui condenação pela prática de reduzir alguém à condição análoga à de 
escravo, com decisão transitada em julgado, ou que conste no Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas à de 
escravo do Ministério do Trabalho e Emprego, nos termos da Lei Municipal n° 
5.059/2023. 

Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei. 

Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

Cumpre às exigências estabelecidas para a cota de aprendizagem prevista  Art. 
429 do Decreto Lei nº 5.452, de 1943.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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Declaração para tratamento diferenciado Lei Complementar 123/06: 

(   )  DECLARA, nos termos da legislação vigente, artigo 3º, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que não está sujeita a 
quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da referida, por estar 
qualificada como: _________________ (incluir uma das condições da empresa, 
por exemplo: Microempreendedor Individual - MEI, Microempresa - ME ou 
Empresa de Pequeno Porte – EPP) 

( ) DECLARO que, no ano-calendário de realização desta licitação, os valores 
somados dos contratos celebrados com a Administração Pública não 
extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte, nos termos do § 2º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 
 

Informações complementares para fins de cadastro e pagamento: 

 

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ:  

INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:  

LOGRADOURO  

BAIRRO:  

CIDADE:  

ESTADO  

CEP:  

TELEFONE:  

E-MAIL:  

BANCO:  

AGÊNCIA:  

CONTA CORRENTE:  

PIX:  

 
 
Demais anexos que compõem este edital serão disponibilizados em apartado. 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA

Rua São João, 290, Centro – CEP: 33230-103, Lagoa Santa/MG.

TERMO DE REFERÊNCIA

SOLICITANTES:

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE BEM ESTAR SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TU-
RISMO E CULTURA

PARÂMETROS:
Forma de
Realização Eletrônico Não eletrônico

SRP Sim Não

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente termo de referência à contratação de empre-
sa do ramo alimentício para fornecimento de refeições tipo marmitex em atendi-
mento às Secretarias da Prefeitura Municipal de Lagoa Santa/MG.

1.2. O prazo de vigência da contratação será de 12 meses.

1.3. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado nos termos da Lei
Federal 14.133/2021.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Prefeitura Municipal de Lagoa Santa, através de suas Secretarias Muni-
cipais, desempenha atividades que exigem o fornecimento de refeições.

2.2. Na Secretaria Municipal de Saúde, destacam-se as atividades desempe-
nhadas através dos Centros de Atenção Psicossocial – CAPS (Adulto, Álcool
Drogas e Infantil, cujo período de assistência garante o direito humano à ali-
mentação, este legitimado pela Portaria GM/MS nº 336 de 19 de fevereiro de
2002, que inclui a refeição entre as atividades que deverão ser desenvolvidas
pela assistência do CAPS.

2.3. Na Secretaria Municipal de Bem-estar Social, também em alinho com a
garantia do direito humano à alimentação, é fornecida alimentação para os
usuários assistidos através do Centro de Referência Especializado para Pesso-
as em Situação de Rua – Centro POP, alinhado ao Decreto n° 7.053 de 23 de
dezembro de 2009, que institui a Política Nacional para a População em Situa-
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ção de Rua, o qual prevê como um dos objetivos a referida política a implemen-
tação de “ações de segurança alimentar e nutricional suficientes para proporci-
onar acesso permanente à alimentação pela população em situação de rua à
alimentação, com qualidade”.

2.4. Ademais, também é necessário atendimento a demanda de alimentação
de servidores municipais e participantes de eventos, capacitações e conferên-
cias realizadas pelo Poder Público, esta comum às Secretarias Municipais de
Saúde, Gestão, Bem-estar social, Educação e Desenvolvimento Econômico
Turismo e Cultura.

2.5. Neste sentido, é necessário oferecer refeições de qualidade, nutricional-
mente balanceadas e higienicamente seguras aos que delas necessitem.

2.6. Estando, pois, caracterizada a natureza contínua da demanda de forneci-
mento de refeições, verificou-se que, atualmente, a aquisição é feita através da
Ata de Registro de Preços n° 119/2025, da Prefeitura de Lagoa Santa, cuja vi-
gência é até o dia 22/08/2026, sendo necessário garantir, em tempo hábil, a
sua manutenção, afastando a incidência de impactos assistenciais.

2.7. A contratação pretendida considera a necessidade de continuidade do for-
necimento atualmente ofertado, com todas as especificidades acima descritas,
bem como, a disposição de estrutura, pessoal e serviço de entrega necessário.

2.8. Ademais, a solução escolhida já é prática adotada pela Prefeitura Munici-
pal de Lagoa Santa e atende integralmente, e de maneira eficiente, a demanda
administrativa.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa do ramo alimentí-
cio para fornecimento de refeições tipo marmitex em atendimento às Secretari-
as da Prefeitura Municipal de Lagoa Santa/MG, destinadas ao atendimento das
demandas do Centro de Atenção Psicossocial – CAPS, do Centro POP, dos
servidores públicos e dos participantes de ações institucionais, abrangendo a
produção, acondicionamento, transporte e entrega dos alimentos nos locais e
horários previamente definidos pela Administração.

3.2. A contratação deverá assegurar o atendimento diário e integral das de-
mandas apresentadas pela Administração, garantindo a continuidade dos servi-
ços ofertados à população usuária das políticas públicas de saúde mental e as-
sistência social, bem como aos servidores e participantes de eventos, capacita-
ções e conferências.

3.3. As refeições fornecidas deverão observar padrões adequados de qualida-
de, valor nutricional, acondicionamento, conservação e segurança alimentar,
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em conformidade com as normas sanitárias vigentes e demais regulamenta-
ções aplicáveis ao objeto contratado.

3.4. A composição mínima das refeições deverá contemplar: ·

3.4.1. base energética composta por arroz branco e feijão, podendo es-
te ser do tipo preto, carioca ou outras variações regionais;

3.4.2. prato principal proteico à base de carne bovina, suína, frango ou
peixe, admitindo-se a utilização de ovos apenas como complemento pro-
teico, vedada sua substituição integral às proteínas animais;

3.4.3. guarnição composta por preparações à base de legumes, verdu-
ras, massas ou tubérculos;

3.4.4. saladas contendo, no mínimo, dois tipos, sendo uma folhosa e
uma composta por legumes crus ou cozidos.

3.5. A execução contratual deverá abranger todas as etapas necessá-
rias à adequada prestação dos serviços, incluindo aquisição e conserva-
ção de matérias-primas e insumos, pré-preparo, preparo, cocção, emba-
lamento, transporte, distribuição das refeições e fornecimento de utensí-
lios descartáveis, bem como a disponibilização e administração da mão
de obra necessária à execução contratual.

3.5. A contratada deverá observar, no que couber, as disposições cons-
tantes do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, bem como a le-
gislação sanitária e regulatória aplicável, especialmente a Lei nº
9.782/1999, o Decreto nº 3.029/1999 e a Resolução SES/MG nº
6.458/2018, incluindo suas posteriores alterações.

3.7. A solução adotada mostra-se adequada ao atendimento das neces-
sidades administrativas, considerando a necessidade de fornecimento
contínuo de alimentação preparada, nutricionalmente balanceada e higi-
enicamente segura, aliada à otimização dos recursos públicos, à padro-
nização dos serviços e à garantia de atendimento eficiente aos usuários
das políticas públicas municipais.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Do referenciamento legal, regulamentar e normativo:

4.1.1. Na execução do objeto deste termo de referência, assegurar-se-á
a adoção de boas práticas, em conformidade com as disposições legais,
normativas e regulamentações aplicáveis. Deverá ser garantida a qualida-
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de dos produtos e da mão de obra empregada, assegurando-se a exce-
lência e o atendimento aos padrões estabelecidos.

4.1.1.1. Em especial observando:

4.1.1.2. A Lei nº 9.782/99, que define o Sistema Nacional de
Vigilância Sanitária, cria a ANVISA e dá outras providências.

4.1.1.3. Decreto nº 3029/1999, que aprova o Regulamento da
ANVISA.

4.1.1.4. Resolução de Diretoria Colegiada n° 216, de 15 de
setembro de 2004, alterada pela RDC Anvisa n° 52, de 29 de setem-
bro de 2014, que dispõe sobre o Regulamento Técnico de Boas
Práticas para Serviços de Alimentação

4.1.1.5. Resolução de Diretoria Colegiada n° 218, de 29 de
julho de 2005, que dispõe sobre o Regulamento Técnico de Procedi-
mentos Higiênico-Sanitários para Manipulação de Alimentos e Bebi-
das Preparados com Vegetais, e nas demais normas pertinentes.
Resolução de Diretoria Colegiada n° 27/2010 ANVISA, que estabele-
ce as categorias de alimentos e embalagens dispensadas e com
obrigatoriedade de registro sanitário.

4.1.1.6. Resolução SES/MG nº 6458, de 05 de novembro de
2018, que divulga o Regulamento Técnico que estabelece os requisi-
tos mínimos de Boas Práticas de armazenamento, distribuição e
transporte de alimentos, incluindo as bebidas e água para consumo
humano, embalagens destinadas a entrar em contato direto com ali-
mento, matérias-primas alimentares, aditivos alimentares e coadju-
vantes de tecnologia, no âmbito do Estado de Minas Gerais.

4.1.1.7. No que couber, deverão ser observadas às disposi-
ções contidas no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis -
CGU/AGU.

4.2. Do critério de seleção técnica e da documentação técnica exigida pa-
ra habilitação:

4.2.1. Atestado(s) de capacidade técnica, assinados, datados e com os
signatários devidamente identificados com o nome completo e cargo, que
comprove que o licitante prestou ou presta os serviços compatíveis com o
objeto do edital.

4.2.1.1. A exigência do Atestado de Capacidade técnica fun-
damenta-se na garantia de segurança à municipalidade em celebrar
contrato com o setor privado, considerando a necessidade de con-
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tratação de empresas com experiência e com capacidade de forneci-
mento dos itens especificados neste Termo de Referência.

4.2.2. Alvará de funcionamento emitido pela Prefeitura sede da licitante.

4.2.2.1. A exigência fundamenta-se na certificação da neces-
sidade operação de forma regular e segura do licitante, sendo o al-
vará documento apto a tal comprovação.

4.2.3. Apresentar licença Sanitária emitida pela Secretaria de Estado de
Saúde ou Secretaria Municipal de Saúde, quando Gestão Plena.

4.2.3.1. A exigência fundamenta-se na certificação da neces-
sidade operação de forma regular e segura do licitante, sendo o al-
vará documento apto a tal comprovação.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. Dinâmica de execução do objeto:

5.1.1. Da entrega:

5.1.1.1. O local de entrega será dentro do perímetro munici-
pal de Lagoa Santa em local indicado na autorização de fornecimen-
to.

5.1.1.1.1. Salvo orientação expressa em sentido contrário, a
constar autorização de fornecimento, o horário estabelecido pa-
ra entregas e recebimento será das 9h00 às 17h00.

5.1.1.2. A Contratada deverá realizar a entrega do objeto
contratual de forma PARCELADA.

5.1.2. Do prazo de entrega:

5.1.2.1. O prazo para entrega do objeto contratual será até
03 (três) horas, contados a partir do envio da autorização de forneci-
mento.

5.1.2.1.1. Para as demandas de fornecimento diário, a lista de
usuários será encaminhada até às 09h30min, devendo
as refeições ser entregues até às 11h30min, nos lo-
cais previamente indicados pela Administração.

5.1.2.1.2. Para demandas eventuais, a solicitação será realizada
com antecedência mínima de 3 (três) horas, devendo
a entrega ocorrer no prazo estabelecido na respectiva
Ordem de Fornecimento;

A
s
s
in

a
d
o
 p

o
r 

5
 p

e
s
s
o
a
(s

):
 F

R
A

N
C

IE
L
E

  
 M

A
R

T
IN

S
 T

E
IX

E
IR

A
 (

**
*.

6
4
6
.1

1
6
-*

* 
e
m

 0
7
/0

7
/2

0
2
6
 1

2
:3

5
:1

2
 -

0
3
:0

0
),

 S
H

E
IL

A
 R

A
F

A
E

L
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 G
O

N
Ç

A
L
V

E
S

 (
**

*.
8
5
1
.4

1
6
-*

* 
e
m

0
7
/0

7
/2

0
2
6
 1

2
:2

6
:1

9
 -

0
3
:0

0
),

 +
 3

P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
, 
a
c
e
s
s
e
: 
h
tt
p
s
:/
/l
a
g
o
a
s
a
n
ta

.a
p
ro

v
a
.c

o
m

.b
r/

c
o
n
s
u
lt
a
?
d
o
c
u
m

e
n
tA

u
th

e
n
ti
c
a
to

rC
o
d

e
=

c
d
3
7
1
1
fb

-d
0
c
1
-4

9
d
8
-9

f1
9
-9

a
8
8
d
f3

4
b
2
1
0



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA

Rua São João, 290, Centro – CEP: 33230-103, Lagoa Santa/MG.

5.1.2.1.3. As entregas deverão ser realizadas nos quantitativos,
locais e horários definidos pela Administração, admi-
tindo-se atraso máximo de 30 (trinta) minutos, quando
devidamente justificado e autorizado pela Administra-
ção

5.1.2.2. A contratada deverá notificar o contratante imediata-
mente em caso de qualquer potencial atraso na entrega, especifican-
do a natureza do problema, o impacto esperado sobre o cronograma
de entrega e as medidas que estão sendo tomadas para mitigar o
atraso.

5.1.2.3. A aceitação do objeto não eximirá a contratada de
sua responsabilidade pela pontualidade e conformidade da entrega.

5.1.2.4. Em caso de atraso na entrega do objeto, sem justifi-
cativa aceitável pelo contratante, aplicar-se-ão as penalidades pre-
vistas nos instrumentos contratuais e na Lei.

5.1.2.5. A ocorrência de quaisquer alterações no prazo de
entrega que se façam necessárias por motivos alheios à vontade da
contratada deverá ser imediatamente comunicada ao contratante,
que analisará a situação e poderá conceder uma extensão do prazo,
se julgar pertinente.

5.1.3. Do prazo de substituição de objetos entregues em desconfor-
midade:

5.1.3.1. Não serão aceitos objetos em desconformidade ao
especificado no termo de referência, devendo ser substituídos no
prazo de 45 (quarenta e cinco) minutos, sem custos adicionais, con-
tado do recebimento da comunicação.

5.1.3.1.1. No ato do recebimento das refeições, será realizada a
conferência de todos os itens fornecidos conforme a
ordem de fornecimento;

5.1.3.1.2. As refeições devem ser entregues com suas caracte-
rísticas organolépticas preservadas e devidamente
acondicionadas em embalagens individuais lacradas,
que garantam a segurança do alimento no ato do rece-
bimento, bem como devem ser acompanhadas de ta-
lheres descartáveis;

5.1.4. Da garantia do objeto: A
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5.1.4.1. Será aplicada ao serviço as regras previstas na da
Lei Federal nº. 8.078, de 1990, especialmente a garantia legal esta-
belecida pelo art. 26 da referida Lei.

5.1.5. Demais condições:

5.1.5.1. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência par-
cial ou total do serviço de preparação e embalamento das refeições
em marmitex, por ser atividade inerente à empresa a ser contratada,
a qual se vincula às exigências previstas no item 4.2 do presente
Termo de Referência.

5.1.5.1.1. Pode ser subcontratado, o serviço entrega, ficando es-
te condicionado a garantir o padrão de qualidade re-
querido no presente Termo de Referência.

5.1.5.2. Da composição mínima:

5.1.5.2.1. As refeições devem possuir peso total mínimo de 700g
a 900g, distribuídos da seguinte forma:

5.1.5.2.1.1. Base energética:

5.1.5.2.1.1.1. Arroz branco 180g a 220g

5.1.5.2.1.1.2. Feijão (preto, carioca ou variações
regionais) - 120g a 150g

5.1.5.2.1.2. Prato principal (proteico) – 120g a
150g:

5.1.5.2.1.2.1.Carne bovina, suína, frango ou peixe

5.1.5.2.1.2.2.Ovos poderão ser utilizados como
complemento proteico, não substituindo integral-
mente as proteínas animais.

5.1.5.2.1.3. Guarnição – 100g a 150g:
5.1.5.2.1.3.1. Preparações à base de legumes,
verduras, massas ou tubérculos

5.1.5.2.1.4. Saladas – 80g a 120g (somadas):
5.1.5.2.1.4.1. Mínimo de 02 (dois) tipos, sen-
do:

5.1.5.2.1.4.1.1. 01 folhosa
5.1.5.2.1.4.1.2. 01 legume cru ou cozido

5.1.5.2.2. A quantidade mínima dos
alimentos e proteínas das refeições
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deverá ser aferida com base no ali-
mento pronto para consumo, após o
preparo, considerando o peso líquido
efetivamente servido ao usuário, de
forma a garantir a padronização das
porções e a adequada execução con-
tratual, excetuando-se as saladas fo-
lhosas, cuja aferição poderá ocorrer
in natura. .

5.1.5.3. Da variedade Planejamento de Cardápio:

5.1.5.3.1. A contratada deverá apresentar cardápio mensal rota-
tivo ao fiscal do contrato, para análise, aprovação e possíveis
ajustes.

5.1.5.3.1.1. O envio deverá ser realizado ao menos
05 (cinco) dias úteis antes da vigência
do cardápio proposto, a fim de garantir
tempo hábil para análise e ajustes.

5.1.5.3.2. O cardápio deve evitar repetições excessivas, contem-
plando diversidade de preparações, tais como:

5.1.5.3.2.1. Proteínas (rodízio semanal)

5.1.5.3.2.1.1. Carne bovina: cozida, moída, as-
sada, grelhada

5.1.5.3.2.1.2. Frango: grelhado, ensopado,
desfiado

5.1.5.3.2.1.3. Peixe: assado ou cozido

5.1.5.3.2.1.4. Suíno: preparado com baixo teor
de gordura

5.1.5.3.2.2. Guarnições (exemplos):

5.1.5.3.2.2.1. Legumes salteados (cenoura,
abobrinha, chuchu, batata, tubérculos em geral)

5.1.5.3.2.2.2. Purês (batata, mandioca, abóbo-
ra)  Farofa enriquecida (com legumes ou ovos)

5.1.5.3.2.2.3. Macarrão simples, ao alho e
óleo, ao molho ou temperado

5.1.5.3.2.2.4. Refogados variados

5.1.5.3.2.3. Saladas:
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5.1.5.3.2.3.1. Folhosas: alface, couve, rúcula;

5.1.5.3.2.3.2. Legumes: beterraba, cenoura,
repolho, pepino, tomate.

5.1.5.4. As refeições deverão ser acondicionadas em embalagens
adequadas, íntegras, com divisão interna que preserve a integridade
dos alimentos.

5.1.5.5. A salada deverá estar armazenada em recipiente próprio,
separado da refeição principal.

5.1.5.6. Com o objetivo de garantir qualidade sensorial, adequada
apresentação, aceitabilidade da refeição e preservar a integridade
dos alimentos durante o transporte e consumo, a composição das
marmitas deverá respeitar critérios de compatibilidade entre prepara-
ções quanto à consistência, umidade e características físicas, de-
vendo ser observado o seguinte:

5.1.5.6.1. As preparações deverão ser combinadas de forma
equilibrada, evitando tanto o excesso de umidade
quanto o ressecamento da refeição como um todo;

5.1.5.6.2. Deverá ser garantido contraste adequado entre prepa-
rações secas e úmidas, sem prejuízo à palatabilidade;

5.1.5.6.3. Preparações com alto teor de caldo não deverão ser
acondicionadas de forma a comprometer outros com-
ponentes da marmita;

5.1.5.6.4. A montagem da refeição deverá preservar a textura
original dos alimentos, evitando misturas indevidas
que comprometam a qualidade final;

5.1.5.6.5. Não são recomendadas as seguintes combinações

5.1.5.6.5.1. Preparações com caldo excessivo (ex.:
carne ensopada, feijão muito líquido) as-
sociadas a:

5.1.5.6.5.1.1. Farofa seca

5.1.5.6.5.1.2. Saladas folhosas não protegidas

5.1.5.6.5.2. Guarnições secas (ex.: farofa, macarrão
solto) associadas a preparações muito
líquidas sem separação adequada

5.1.5.6.5.3. Montagem que provoque:

5.1.5.6.5.3.1. Encharcamento de alimentos
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5.1.5.6.5.3.2. Mistura indesejada de texturas

5.1.5.6.5.3.3. Perda de crocância ou estrutura
dos alimentos

5.1.5.7. As refeições devem ser preparadas no dia, mantendo as
características organolépticas: cor, sabor, odor, textura, e garantindo
a segurança alimentar dos consumidores.

5.1.5.8. As refeições devem ser preparadas com alimentos de pri-
meira qualidade, dentro do prazo de validade, fresco, in-natura, de
acordo com as normas que regem a matéria.

5.1.5.9. As refeições deverão ser entregues em condições adequa-
das de temperatura para o consumo imediato

5.1.5.10. Não será permitido o reaproveitamento de sobras de ali-
mentos pré-preparados e/ou prontos de uma refeição em outro perí-
odo, bem como a reutilização de óleo queimado, sujo ou proveniente
de frituras de alimentos diferentes entre si, conforme, informe Técni-
co nº 11 de 5 de outubro de 2004 da ANVISA.

5.1.5.11. As refeições deverão ser preparadas por mão de obra qua-
lificada e preparadas, assegurando que as normas de higiene e con-
servação sejam plenamente atingidas em conformidade com a legis-
lação vigente.

5.1.5.12. Os (as) cozinheiros (as) e ajudantes de cozinha deverão
trabalhar com os seus cabelos devidamente cobertos, bem como uti-
lizar luvas, máscaras descartáveis, aventais e botas de plástico, para
garantir a higiene no manuseio dos alimentos.

5.1.5.13. As refeições devem ser fornecidas em embalagem acondi-
cionada adequada e térmica tipo "marmitex" de tamanho nº 8 (oito),
de isopor ou plástica com divisões, quando assim o cardápio exigir.

5.1.5.14. Deverão ser fornecidos garfos, facas e colheres descartá-
veis.

5.1.5.15. Todas as despesas com o transporte, alimentação, impos-
tos e quaisquer outras taxas decorrentes do fornecimento e transpor-
te das refeições até o local de destino correrão por conta do fornece-
dor.
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6. MODELO DE GESTÃO E ACOMPANHAMENTO DOS INSTRUMENTOS
CONTRATUAIS

6.1. Dos atores:

4.1.1. A gestão do contrato será conferida à servidora Juliana Rodrigues
Mariano, sendo substituída quando necessário pela servidora Sheila Ra-
faela Rodrigues Gonçalves.

4.1.2. A fiscalização técnica será conferida à servidora Cláudia Oliveira
Lima Dhom Lemos sendo substituída quando necessário pelo servidor
Gabriel Eugenio Matos Silva.

4.1.3. A indicação acima configura designação formal da autoridade su-
perior, a qual considera competência técnica, oportunidade e conveniên-
cia.

6.2. Da comunicação:

4.1.4. No início da vigência dos instrumentos firmados, a empresa con-
tratada deverá designar um representante autorizado para o recebimento
de pedidos, esclarecimento de dúvidas e atendimento de demandas.

6.2.1.1. A comunicação ocorrerá preferencialmente via e-
mail, podendo ser substituída por contato telefônico ou correspon-
dência quando necessário.

6.3. Da fiscalização técnica:

4.1.5. A fiscalização técnica consistirá na inspeção detalhada e uma
avaliação criteriosa do objeto contratado. Este processo incluirá verifica-
ções que deverão estar alinhadas com as especificações e exigências de-
lineadas no edital e termo de referência, em especial:

6.3.1.1. Conformidade da quantidade entregue;

6.3.1.2. Aderência aos padrões de qualidade estipulados;

6.3.1.3. A correta aplicação dos métodos de execução;

6.3.1.4. O cumprimento estrito dos prazos estabelecidos.

6.4. Da fiscalização Administrativa:

4.1.6. A fiscalização administrativa consistirá na verificação contínua das
condições de habilitação do contratado, bem como o acompanhamento
do recolhimento das obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias,
quando aplicável, além do controle administrativo em relação a reajustes,
repactuações e providências em caso de inadimplemento.

6.5. Das sanções administrativas:
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6.5.1. O não cumprimento do estabelecido no edital, termo de referência, ins-
trumentos contratuais e legislação aplicável sujeitará o fornecedor às pe-
nalidades e sanções previstas na Lei Federal 14.133/21 e no Decreto
Municipal 4.809/23.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, PAGAMENTO E ADEQUAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA:

7.1. Da medição:

7.1.2 A medição do objeto se dará pela verificação de conformida-
de do quantitativo entregue seguido pela verificação da adequação
às especificações do edital e seus anexos.

7.1.3. O fornecedor deverá apresentar 01 (uma) Nota Fiscal para
cada Solicitação de Fornecimento por ele recebida, esclarecendo-
se que não serão aceitas rasuras ou informações incorretas quanto
ao histórico da mesma e dados do comprador,

7.1.3.1. Em caso de inconformidade da Nota Fiscal, o documento
deverá ser substituído no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

7.2. Do pagamento:

4.1.7. O pagamento será efetuado observando a ordem cronológica pa-
ra cada fonte diferenciada de recursos e será realizado no prazo máximo
de 30 (trinta) dias após recebimento da nota fiscal.

4.1.8. Constituem dotações para o cumprimento das obrigações:

Ficha Dotação
66 02.002.002.04.122.0005.2016.3.3.90.30.00
384 02.005.002.08.122.0028.2275.3.3.90.30.00
430 02.005.002.04.122.0028.2341.3.3.90.30.00
462 02.005.004.08.242.0029.2262.3.3.90.30.00
512 02.005.006.27.812.0032.2302.3.3.90.30.00
586 02.006.001.10.302.0019.2234.3.3.90.30.00
609 02.006.001.10.305.0020.2247.3.3.90.30.00
640 02.007.001.12.361.0010.2160.3.3.90.30.00
921 02.009.003.13.392.0030.2291.3.3.90.30.00

7.3. Do Reajuste:

4.1.9. O reajuste do contrato se dará por meio de aplicação do acumula-
do anual do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA.
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. Parâmetros do objeto e de seleção e julgamento do fornecedor:

Critério de
Julgamen-

to

Menor
Preço Maior Desconto Melhor Técnica e

Preço

Melhor Técnica Maior Retorno Econômi-
co Maior Lance

Não se aplica
Parcela-
mento do
objeto

Por Item Por Lote Global

Natureza
do Objeto

Materiais Serviços Alienação Concessão

Obras e serviços de en-
genharia

Materiais para obras e serviços de enge-
nharia

Continui-
dade

Continu-
ada Não continuada Não se aplica

Complexi-
dade do
objeto

Comum Especial Não se aplica

Mão de
obra com
dedicação
exclusiva

Predominan-
te Não Predominante Não se aplica

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

9.1. O valor total estimado da contratação será de *Informação ocultada con-
forme demanda do Departamento de Licitações, com base na prerrogativa
de caráter sigiloso do orçamento nos termos do art. 24 da Lei Federal n°
14.133/21).

9.1.1. A constituição do valor se dá com base no produto do quantitativo
pelo preço unitário de cada item conforme quadro abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UN QTD. R$
UNITÁRIO

R$
TOTAL

1

REFEICAO EM MARMITEX 8 - TA-
MANHO: 8 (EMBALAGEM); IN-
FORMACOES ADICIONAIS: RE-
FEICAO DE PRIMEIRA QUALIDA-
DE, ISENTA DE SUBSTANCIAS
TOXICAS, IMPUREZAS, PARASI-
TOS E DEVE ESTAR ACONDICIO-
NADA EM EMBALAGEM ADE-
QUADA, COM TAMPA E DE
ACORDO COM AS ESPECIFICA-
COES E OPCOES CONSTANTES
NO TERMO DE REFERENCIA

UN 13.520 ** **
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**Informação ocultada conforme demanda do Departamento de Licita-
ções, com base na prerrogativa de caráter sigiloso do orçamento nos
termos do art. 24 da Lei Federal n° 14.133/21)

9.1.2. A metodologia adotada para a estimativa do valor da contratação
encontra-se detalhada no Quadro Comparativo de Pesquisas de Preços e nos
demais documentos que instruem os autos, elaborados pelo Departamento de
Compras, em conformidade com os critérios estabelecidos no art. 23 da Lei nº
14.133/2021 e na Instrução Normativa Municipal aplicável. Em observância ao
referido dispositivo legal, a pesquisa de preços priorizou os parâmetros previs-
tos nos incisos I, II e III e, de forma complementar, visando ampliar a cesta de
preços e conferir maior robustez à estimativa do valor da contratação, também
foi utilizado o parâmetro previsto no inciso IV.

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

10.1.Fiscalizar a execução da ata de registro de preços;

10.2.Efetuar o pagamento à contratada em conformidade com o disposto neste
instrumento;

10.3.Receber o objeto do contrato, através do setor responsável por seu acom-
panhamento ou fiscalização

10.4.Notificar por escrito, à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada
com o objeto do contrato, tais como, eventuais imperfeições durante sua vigên-
cia afixando prazo para sua correção;

10.5. Exigir a qualquer tempo da contratada, documentos que comprovem o
correto e tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, traba-
lhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato, bem co-
mo todas as qualificações que ensejaram sua habilitação.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. A contratada observará a Resolução RDC ANVISA 216, de 2004, altera-
da pela RDC 52/2014, bem como legislação e/ou normas de órgãos de vigilân-
cia sanitária estadual, municipal e demais instrumentos normativos aplicáveis;

11.2.Fornecer as refeições conforme as exigências específicas em perfeitas
condições de utilização; salientando que a Contratante poderá a qualquer tem-
po realizar vistoria/inspeção das condições sanitárias do local;

11.3.Substituir o objeto fornecido que se apresenta em desacordo com as ca-
racterísticas e especificações exigidas, sem ônus para o contratante;

11.4. . Sujeitar-se a mais ampla e restrita fiscalização por parte do contratante,
prestando todos os esclarecimentos necessários, atendendo as reclamações
formuladas e cumprindo todas as orientações do mesmo, visando fiel desem-
penho do serviço
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11.5. Manter durante todo o período de vigência da presente ata todas as con-
dições que ensejaram a sua habilitação;

11.6.Efetuar correção das deficiências apontadas pela contratante com relação
ao fornecimento da refeição, devendo a Contratada realizar a troca no prazo
máximo de 45 (quarenta e cinco) minutos;

11.7.Entregar as refeições, no local especificado na Solicitação de Forneci-
mento, em conformidade com as especificações estabelecidas no presente
Termo de Referência.

Lagoa Santa, data da assinatura digital.

Equipe de Planejamento

Franciele Martins Teixeira
Representante dos Demandantes

Juliana Rodrigues Mariano
Gestora do Contato

Sheila Rafaela Rodrigues Gonçalves
Suplente – Gestor do Contrato

Cláudia Oliveira Lima Dhom Lemos
Fiscal do Contrato

Gabriel Eugenio Matos Silva
Suplente - Fiscal do Contrato
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Prefeitura Municipal de Lagoa Santa 

  
 

Rua São João, 290, Centro – CEP: 33230-103, Lagoa Santa/MG. 
Fone: (031) 3688 1300 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2026 
 

 O MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA, pessoa jurídica de direito público,      
inscrito no CNPJ     sob o n.º 73.357.469/0001-56,     sediado na Rua São João, n.º 
290, Centro, Lagoa Santa/MG, CEP 33.230-103, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por: 

Nome: 
Cargo: 
CPF: 

FREDERIC HENRIQUE MAGALHÃES DE ALBUQUERQUE 
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão 
***.409.716-** 

 

Nome: 
Cargo: 
CPF: 

RAQUEL SOUZA DE ASSIS SALOMÃO 
Secretária Municipal de Bem Estar Social 
***.324.656-** 

 

Nome: 
Cargo: 
CPF: 

JEAN CARLO SEABRA PEDROSA 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
Turismo e Cultura 
***.875.886-** 

 

Nome: 
Cargo: 
CPF: 

KARINA ROCHA DE OLIVEIRA TARANTO 
Secretária Municipal de Saúde  
***.536.486-** 

 

Nome: 
Cargo: 
CPF: 

GABRIEL LEITE MENDES 
Secretário Municipal de Educação  
***.424.856-** 

 
E por outro lado, doravante designada CONTRATADA: 

Empresa:  
CNPJ: 
Endereço: 
Representante: 
CPF: 

 
 
 

 Em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133/21 com suas 
alterações posteriores, do Decreto Municipal nº 5.108/23 e do Decreto Municipal nº 
4.809/23, resolvem celebrar a presente Ata de Registro de Preços, decorrente do 
Pregão RP n° 043-2026, Processo Administrativo nº 114-2026, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. A finalidade da presente Ata é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO 
RAMO ALIMENTICIO PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES TIPO 
MARMITEX EM ATENDIMENTO ÀS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAGOA SANTA/MG, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no instrumento convocatório e seus anexos.  



 

 

 
Prefeitura Municipal de Lagoa Santa 

  
 

Rua São João, 290, Centro – CEP: 33230-103, Lagoa Santa/MG. 
Fone: (031) 3688 1300 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. Instrumento convocatório. 

1.2.2. Termo de Referência. 

1.2.3. A Proposta da CONTRATADA. 

1.2.3.1. Os produtos registrados não poderão divergir das 
especificações estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, 
bem como na Nota de Empenho, no que se refere ao tipo, marca, 
embalagem e correlatos. 

1.2.3.2. A troca de marca está condicionada a aprovação da 
unidade competente em procedimento instruído com a 
justificativa/motivação da troca, comprovação de fato 
superveniente impeditivo para continuidade do fornecimento, 
amostra do novo produto, se for o caso, e documentação que 
comprove: 

1.2.3.2.1. Atendimento aos requisitos e especificidades 
técnicas do edital; 

1.2.3.2.2. Qualidade equivalente ou superior, em relação à 
marca originalmente ofertada;  

1.2.3.2.3. Valor igual ou inferior ao item originalmente 
registrado. 

1.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de 
preços consta como anexo a esta Ata. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – ÓRGÃO GERENCIADOR E 
PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Lagoa Santa - 
MG. 

2.2. Não foram registrados órgãos ou entidades participantes para 
presente ata de registro de preços. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O acompanhamento e a fiscalização desta Ata de Registro de Preços 
serão realizados pelas seguintes Secretarias Municipais: Planejamento e Gestão; 
Bem-Estar Social; Saúde; Educação e de Desenvolvimento Econômico, Turismo e 
Cultura, através dos gestores e fiscais da Ata, designados no Termo de Referência, 
observado o disposto nos artigos 117 e 140 da Lei Federal nº 14.133/21, a saber: 



 

 

 
Prefeitura Municipal de Lagoa Santa 

  
 

Rua São João, 290, Centro – CEP: 33230-103, Lagoa Santa/MG. 
Fone: (031) 3688 1300 

 

 Gestor: Juliana Rodrigues Mariano 

 Suplente: Sheila Rafaela Rodrigues Gonçalves 
 

 Fiscal: Cláudia Oliveira Lima Dhom Lemos 

 Suplente: Gabriel Eugênio Matos Silva 

3.2. A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o 
acompanhamento e a fiscalização na execução do objeto pelo CONTRATANTE, 
bem como a permitir o acesso às informações consideradas necessárias. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração 
Pública municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à 
ata de registro de preços na condição de não participantes, mediante consulta e 
aceitação prévia do órgão gerenciador. 

4.1.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade 
de gerenciamento. 

4.2. Dos limites para as adesões 

4.2.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes. 

4.3. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e os órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 
preços. 

5. CLÁUSULA QUINTA – VALIDADE, PRORROGAÇÃO, 
FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. O prazo de validade desta Ata será de 12 (doze) meses, contados de 
sua última assinatura eletrônica, podendo ser prorrogado na forma da Lei Federal 
nº 14.133/21. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua 
vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no 
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 01 (um) exercício financeiro. 
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5.2.  Contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 
Lei Federal nº 14.133/21. 

5.2.1. O referido instrumento contratual no subitem anterior deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão 
ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 
preços: 

5.3.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do 
adjudicatário. 

5.3.2. Será incluída na ata, na forma de anexo, a formação de cadastro 
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da 
ata, registrando os licitantes que: 

5.3.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com 
preços iguais aos do adjudicatário, observando a classificação da 
licitação; 

5.3.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.3.2.3. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou 
fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 
do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

5.4. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.5.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de 
contratação direta; 

5.5.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do 
registro de preços nas hipóteses previstas no título e cancelamento do 
registro do licitante vencedor e dos preços registrados  

5.6. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 
divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 
preços. 

5.7. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, 
será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
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estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

5.8. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação formal do licitante ou fornecedor convocado, desde 
que apresentada dentro do prazo, devidamente fundamentada, e que a justificativa 
seja aceita pela Administração. 

5.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura 
digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo 
e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.10.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata os 
remanescentes, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.10.1.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou 
fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.10.1.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos 
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.11. A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente justificada. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens, das obras ou dos serviços, nas seguintes situações: 

6.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133/21. 

6.2.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado por motivo superveniente, o CONTRATANTE 
convocará a CONTRATADA para negociar a redução do preço registrado. 
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6.2.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados 
pelo mercado, a CONTRATADA será liberada do compromisso 
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

6.2.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, a Administração 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 
de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 
seu registro cancelado.   

6.2.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, a Administração 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.2.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, a 
Administração comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 
Lei Federal nº 14.133/21. 

6.2.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço 
registrado e a CONTRATADA não poder cumprir as obrigações estabelecidas 
na ata, será facultado a CONTRATADA requerer ao CONTRATANTE a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.2.1. Neste caso, a CONTRATADA encaminhará, juntamente 
com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha 
de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 
às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato 
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido 
pelo CONTRATANTE e a CONTRATADA deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21, e na 
legislação aplicável. 

6.2.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro da 
CONTRATADA, nos termos do item anterior, o CONTRATANTE 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

6.2.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, a Administração 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as 
medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de 
mercado que inviabilize o preço registrado, a Administração atualizará o 
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preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado. 

6.2.2.6. A Administração comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 
sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei Federal nº 14.133/21. 

6.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados;  

6.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previsto para o registro de preços: 

6.4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no 
prazo de 01 (um) ano contado da data do orçamento estimado para a 
presente contratação, a saber: 03/06/2026. 

6.4.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.4.3. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 
obrigatoriamente, o definitivo. 

6.4.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser 
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

6.4.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 
um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as 
partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.4.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

6.5. O pedido de alteração ou atualização deverá ser protocolado via 
sistema de protocolo disponível no endereço eletrônico: 
http://protocolo.betha.cloud, com toda a documentação comprobatória da 
solicitação, que demonstre claramente a variação verificada entre a situação 
original e a atual, mantendo no reequilíbrio o desconto concedido pela 
CONTRATADA sobre valor prévio que consta no processo licitatório. 

6.6. Mesmo após abertura do processo do pedido, a CONTRATADA fica 
OBRIGADA a entregar os bens solicitados mediante autorização de fornecimento 
pelo órgão gerenciador, no mesmo valor registrado, até a conclusão final do 
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processo, qual seja assinatura de termo bilateral de aditamento de acordo com as 
legislações pertinentes. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

7.1. O valor total da contratação é de R$ XXX (extenso). 

7.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias 
diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

7.2. As dotações orçamentárias para o presente exercício, destinadas ao 
pagamento do objeto licitado estão previstas e indicadas no processo, sob os 
seguintes números: 

Ficha Dotação 

66 02.002.002.04.122.0005.2016.3.3.90.30.00 

384 02.005.002.08.122.0028.2275.3.3.90.30.00 

430 02.005.002.04.122.0028.2341.3.3.90.30.00 

462 02.005.004.08.242.0029.2262.3.3.90.30.00 

512 02.005.006.27.812.0032.2302.3.3.90.30.00 

586 02.006.001.10.302.0019.2234.3.3.90.30.00 

609 02.006.001.10.305.0020.2247.3.3.90.30.00 

640 02.007.001.12.361.0010.2160.3.3.90.30.00 

921 02.009.003.13.392.0030.2291.3.3.90.30.00 

7.3. As partes das despesas decorrentes desta licitação, que não forem 
realizadas no ano corrente, correrão à conta de dotações orçamentárias próprias 
de exercícios futuros. 

7.4. O pagamento da CONTRATADA pelo CONTRATANTE será devido a 
cada fornecimento realizado, em conformidade à ordem de serviço, autorização de 
fornecimento, nota de empenho ou outro instrumento hábil. 

7.5. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
observando a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, 
incluídos na linha de pagamento após a apresentação da respectiva nota fiscal, 
devidamente atestada pelo órgão requisitante. 

7.5.1. A nota fiscal deverá ser em formato eletrônico e encaminhada ao 
CONTRATANTE, contendo o número da autorização de fornecimento e o 
número da Ata de Registro de Preços e/ou contrato a que se refere, bem 
como os dados bancários para depósito do pagamento desta, acompanhada 
da cópia da respectiva autorização de fornecimento;  

7.6. Não serão incluídos na linha para pagamentos: 
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7.6.1. Pedidos que não forem entregues em conformidade às 
condições deste edital e seus anexos, restando suspenso o pagamento até 
seu recebimento regular. 

7.6.2. Pedidos cujo ocorra irregularidade na emissão dos documentos 
fiscais, os trâmites para pagamento e a inclusão na ordem de pagamento 
ocorrerão após reapresentação dos documentos devidamente regularizados. 

7.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto 
pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 

7.8. A CONTRATADA deverá encaminhar ao CONTRATANTE, 
juntamente com as notas fiscais certidões para fins de comprovação de 
regularidade fiscais junto às fazendas Federal, Estadual, Trabalhista, Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e Municipal. 

7.9. Para as parcelas decorrentes do fornecimento de mão de obra com 
dedicação exclusiva a contratada deverá comprovar o pagamento e recolhimento 
de todas as obrigações trabalhistas e de seguridade social. 

7.10. A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do 
documento fiscal ou equivalente observando os percentuais estabelecidos na 
Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil IN RFB 1.234/2012 ou legislação 
que venha a suceder. 

7.11. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou 
alíquota zero, incluindo os optantes pelo Simples Nacional, devem informar essa 
condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se 
não o fizerem sujeitarem-se à retenção de imposto de renda no percentual total 
correspondente à natureza do bem ou serviço. 

7.12. Se o objeto não for entregue conforme condições do edital, o 
pagamento ficará suspenso até seu recebimento regular. 

7.13. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o 
prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que 
devidamente regularizados. 

7.14. A ausência de destaque ou indicação incorreta do Imposto de Renda 
Retido na Fonte – IRRF no documento fiscal é considerada irregularidade na 
emissão dos documentos fiscais para fins do disposto no subitem anterior, sob 
pena de devolução ou arbitramento de alíquota e retenção de ofício a critério da 
administração. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE e participantes: 

8.1.1. Arcar com as despesas de publicação do extrato desta Ata de 
Registro de Preços e dos termos aditivos que venham a ser firmados. 
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8.1.2. Acompanhar, fiscalizar e exigir o cumprimento de todas as 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com a Ata de Registro 
de Preços, edital e seus anexos. 

8.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas. 

8.1.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

8.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente 
à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos na presente 
Ata de Registro de Preços e no Termo de Referência. 

8.1.6. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e nesta Ata 
de Registro de Preços.  

8.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 
reclamações relacionadas à execução da presente Ata de Registro de Preços, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.8. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer 
compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que 
vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do fornecedor, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

8.1.9. Na hipótese de ser acionado judicialmente em razão do 
descumprimento da legislação trabalhista ou de natureza civil, o 
CONTRATANTE reterá do pagamento devido à CONTRATADA o valor 
correspondente ao atribuído à ação, o qual será depositado em conta 
separada até a solução final do litígio. 

8.1.10. Demais obrigações presentes no Edital, Termo de referência e 
seus anexos. 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. São obrigações da CONTRATADA cumprir todas as obrigações 
constantes desta Ata de Registro de Preços e de seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Manter preposto aceito pelo CONTRATANTE para representá-
lo. 

9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da 
CONTRATADA poderá ser recusada pelo órgão gerenciador e 
participantes, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade. 
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9.1.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo 
CONTRATANTE, e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados. 

9.1.2. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 
decorrência do cumprimento da Ata de Registro de Preços e/ou do contrato. 

9.1.3. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as 
normas internas do CONTRATANTE. 

9.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas desta ata, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência. 

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os 
serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados. 

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da 
execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei 
Federal nº 8.078/90), bem como por todo e qualquer dano causado 
diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros.  

9.1.6.1. O CONTRATANTE e os participantes ficarão autorizados a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigido no 
edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

9.1.7. Não contratar, durante a vigência da Ata de Registro de Preços 
e/ou contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público 
que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou 
gestão da Ata de Registro de Preços, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei Federal nº 14.133/21. 

9.1.8. Cumprir, durante todo o período de execução da Ata de Registro 
de Preços, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, 
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação. 

9.1.9. Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para habilitação na licitação. 

9.1.9.1. A CONTRATADA deverá entregar, junto à nota fiscal, ao 
setor responsável pela fiscalização da ata, documentação que comprove 
o atendimento das condições exigidas pelo Edital para a habilitação 
fiscal, social, trabalhista e previdenciário. 
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9.1.9.2. Para os serviços de natureza continuada com dedicação 
exclusiva de mão de obra deverá ser apresentado o registro dos 
contratos de trabalho, pagamento dos salários no prazo legal, concessão 
e pagamento de férias, recolhimentos previdenciários, e dos depósitos 
referentes ao FGTS, concessão das vantagens previstas em normas 
coletivas, exames médicos cumprimento dos limites legais quanto à 
jornada de trabalho e fornecimento de equipamentos de proteção 
individual e coletiva adequados aos riscos da atividade e cumprimento 
das cotas de reserva de vagas previstas em lei. 

9.1.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas 
em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao órgão 
gerenciador e aos participantes. 

9.1.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei Federal nº 
14.133/21. 

9.1.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos 
serviços. 

9.1.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 
CONTRATANTE, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 

9.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 
dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze 
anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança do órgão gerenciador e 
participantes. 

9.1.16. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer 
atividade ou fornecimento que não esteja sendo executada de acordo com a 
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

9.1.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 
legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 
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mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

9.1.18. Disponibilizar ao contratante os empregados devidamente 
uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os 
Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso. 

9.1.19. Demais obrigações presentes no Edital, Termo de referência e 
seus anexos. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DA 
CONTRATADA E DOS PREÇOS REGISTRADOS  

10.1. O registro da CONTRATADA será cancelado pelo CONTRATANTE, 
quando a CONTRATADA: 

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem 
motivo justificado. 

10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido pela CONTRATADA sem justificativa razoável. 

10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado. 

10.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei Federal nº 14.133/21. 

10.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 
caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21, caso a penalidade aplicada à 
CONTRATADA não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.3. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do 
CONTRATANTE, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.4. Na hipótese de cancelamento do registro da CONTRATADA, o 
CONTRATANTE poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de 
reserva, observada a ordem de classificação. 

10.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 
CONTRATANTE, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, 
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

10.5.1. Por razão de interesse público. 

10.5.2. A pedido da CONTRATADA, decorrente de caso fortuito ou 
força maior. 
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10.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o 
preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  

11.1. A recusa do adjudicatário em assinar a ata de registro de preços, 
dentro do prazo estabelecido pelo CONTRATANTE, bem como o descumprimento 
total ou parcial dos contratos administrativos celebrados com o Município de Lagoa 
Santa, serão aplicadas as sanções previstas no art. 156, da Lei Federal nº 
14.133/21, e do Decreto Municipal n° 4.809, de 09 de fevereiro de 2023, com 
observância do devido processo administrativo, respeitando-se o contraditório e a 
ampla defesa. 

I - Advertência - comunicação formal de desacordo quanto à conduta do 
fornecedor sobre o descumprimento de contratos e outras obrigações 
assumidas, e a determinação da adoção das necessárias medidas de 
correção. 

II - Multa - deverá observar os seguintes limites máximos: 

a) 0,50% (cinquenta centésimos por cento) por dia, até o limite de 
30% (trinta por cento), calculada sobre o valor contratado, pelo atraso de 
até 60 (sessenta) dias na execução do objeto, ou sobre a etapa do 
cronograma físico de obra não cumprida; 

b) 15% (quinze por cento) sobre o valor do contratado, 
independentemente da aplicação de outras sanções previstas em lei, na 
hipótese da adjudicatária recusar assinar o contrato, ou não aceitar ou 
retirar a ordem de fornecimento, ou recusar efetuar a garantia contratual, 
se for o caso, ou apresentar para habilitação no processo licitatório ou 
para cadastro, documentos falsos ou irregulares;  

c) 30% (trinta por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou 
obra não realizada, ou entrega de objeto com vícios, defeitos ocultos, 
fora das especificações estabelecidas no edital, que o torne impróprio ao 
uso a que é destinado, ou cometer atos inidôneos. 

III - Impedimento de licitar ou contratar: impedirá o responsável de licitar ou 
contratar com a Prefeitura Municipal de Lagoa Santa pelo prazo máximo de 03 
(três) anos e será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, do caput, do art. 155, da Lei Federal 
nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar: impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e 
máximo de 06 (seis) anos e será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput, do art. 155, 
da Lei Federal nº 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput, do referido artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 
inciso III, do caput deste artigo. 
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§ 1º O valor da multa aplicada nos termos do inciso II, desta cláusula, será 
descontado dos pagamentos devidos pela Administração Pública Municipal, caso 
os valores não sejam suficientes, a diferença deverá ser paga por meio de guia no 
prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da aplicação ou cobrado judicialmente. 

§ 2º As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por 
provocação dos órgãos de controle, pela autoridade expressamente nomeada. 

§ 3º As sanções previstas nos incisos I, III e IV, desta cláusula poderão ser 
aplicadas cumulativamente à prevista no inciso II, assegurado o direito de defesa 
prévia do interessado. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO 
DE DADOS 

12.1. É dever das partes observar e cumprir as regras impostas pela Lei 
Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), suas alterações e 
regulamentações posteriores, devendo ser observadas, no tratamento de dados, a 
respectiva finalidade específica, a consonância ao interesse público e a 
competência administrativa aplicável. 

12.2. É dever da CONTRATADA, de acordo com Lei Federal nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018 (LGPD), garantir a confidencialidade dos dados pessoais 
tratados, bem como comunicar incidentes de segurança. 

13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS  

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/21, e demais normas aplicáveis.. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Lagoa Santa, Estado de Minas 
Gerais, para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta Ata de Registro 
de Preços. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

15.1. O presente instrumento foi lavrado em decorrência do Pregão RP n° 
043-2026, Processo Administrativo 14-2026 regendo-se pelas normas da Lei 
Federal n° 14.133/21, com suas alterações posteriores, e do Decreto Municipal nº 
5.108/23, às quais também se sujeitam as partes que o celebram. 

 
Lagoa Santa, 2026. 
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CONTRATANTE: 

 
MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
FREDERIC HENRIQUE MAGALHÃES DE ALBUQUERQUE 

 
MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE BEM-ESTAR SOCIAL 
RAQUEL SOUZA DE ASSIS SALOMÃO 

 
MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
KARINA ROCHA DE OLIVEIRA TARANTO 

 
MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
GABRIEL LEITE MENDES 

 
MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
TURISMO E CULTURA 

JEAN CARLO SEABRA PEDROSA 
 

 

CONTRATADA: 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
(Representante da empresa) 

 

Testemunhas:        
                        CPF:  CPF: 
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ANEXO ÚNICO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nº __/20__, 

celebrada entre a Prefeitura Municipal de Lagoa Santa e a empresa relacionada no 

quadro abaixo, cujos preços estão a seguir registrados, por item, em face da 

realização do Pregão Eletrônico RP n° 043-2026. 

 

EMPRESA:  

CNPJ:  

ITEM QTDE UN 
ESPECIFICAÇÃO 

DO OBJETO 
MARCA 

(R$) 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL  

       

       

       

VALOR TOTAL R$ .............. (POR EXTENSO) 

 
MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
FREDERIC HENRIQUE MAGALHÃES DE ALBUQUERQUE 

 
MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE BEM-ESTAR SOCIAL 
RAQUEL SOUZA DE ASSIS SALOMÃO 

 
MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
KARINA ROCHA DE OLIVEIRA TARANTO 

 
MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
GABRIEL LEITE MENDES 

 
MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
TURISMO E CULTURA 

JEAN CARLO SEABRA PEDROSA 
 

 



 

 

 
Prefeitura Municipal de Lagoa Santa 

  
 

Rua São João, 290, Centro – CEP: 33230-103, Lagoa Santa/MG. 
Fone: (031) 3688 1300 

 

CONTRATADA: 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
(Representante da empresa) 

 
 
 

Testemunhas:        
                        CPF:  CPF: 
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS Nº XX/2026 
 

 O MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o n.º 73.357.469/0001-56, sediado na Rua São João, n.º 290, 
Centro, Lagoa Santa/MG, CEP 33.230-103, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por: 
 

Nome: 
Cargo: 
CPF: 

FREDERIC HENRIQUE MAGALHÃES DE ALBUQUERQUE 
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão 
***.409.716-** 

 

Nome: 
Cargo: 
CPF: 

RAQUEL SOUZA DE ASSIS SALOMÃO 
Secretária Municipal de Bem Estar Social 
***.324.656-** 

 

Nome: 
Cargo: 
CPF: 

JEAN CARLO SEABRA PEDROSA 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
Turismo e Cultura 
***.875.886-** 

 

Nome: 
Cargo: 
CPF: 

KARINA ROCHA DE OLIVEIRA TARANTO 
Secretária Municipal de Saúde  
***.536.486-** 

 

Nome: 
Cargo: 
CPF: 

GABRIEL LEITE MENDES 
Secretário Municipal de Educação  
***.424.856-** 

 
E por outro lado, doravante designada CONTRATADA: 
 

Empresa:  
CNPJ: 
Endereço: 
Representante: 
CPF: 

 
 
 

 
Em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril 

de 2021 com suas alterações posteriores e no Decreto Municipal nº 4.809, de 09 
de Fevereiro de 2023, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente 
do Pregão n° 043-2026, Processo Administrativo nº 114-2026, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 
1.1. A finalidade do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA DO RAMO ALIMENTICIO PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES 
TIPO MARMITEX EM ATENDIMENTO ÀS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAGOA SANTA/MG, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no instrumento convocatório e seus anexos.  
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1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 

1.2.1. Instrumento convocatório; 
 

1.2.2. Termo de Referência; 
 

1.2.3. A Proposta da CONTRATADA; 
 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  
 

2.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses 
contados de sua última assinatura eletrônica, podendo ser prorrogado na forma da 
Lei Federal nº 14.133/21. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS 
 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de 
execução, assim como os prazos e as condições de conclusão, entrega, 
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a 
este Contrato. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 
4.1. Não será admitida a subcontratação total do objeto contratual, sendo 

permitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 
 
4.1.1.  Em conformidade com o item 5.1.5.1.1. do Anexo I – Termo de 

Referência deste instrumento de contrato, poderá ser subcontratado o serviço 
de entrega, ficando este condicionado a garantir o padrão de qualidade 
requerido pela CONTRATANTE. 

 
4.1.1.1. A CONTRATADA apresentará à CONTRATANTE 

documentação que comprove a capacidade técnica da subcontratada, 
que será avaliada e juntada nos autos do processo correspondente. 

 
4.1.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a 

responsabilidade integral da CONTRATADA pela perfeita execução 
contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e a coordenação das atividades 
da subcontratada, bem como responder perante o CONTRATANTE pelo 
rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto 
da subcontratação. 

 
4.2. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou 

os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do CONTRATANTE ou com agente 
público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na 
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gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

 
5.1. O valor total da contratação é de R$ XXXXXXXXX (valor por 

extenso). 
 

EMPRESA:  
CNPJ:  

ITENS PARA O FORNECEDOR 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO 
PREÇO 

UNIT.(R$
) 

PREÇO 
TOTAL 

(R$) 

       

TOTAL:  

      
 

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias 
diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
5.2. A(s) dotação(ões) orçamentária(s) para o presente exercício, 

destinada (s) ao pagamento do objeto licitado estão previstas e indicadas no 
processo, sob o(s) seguinte(s) número(s): 

  

Ficha Dotação 

66 02.002.002.04.122.0005.2016.3.3.90.30.00 

384 02.005.002.08.122.0028.2275.3.3.90.30.00 

430 02.005.002.04.122.0028.2341.3.3.90.30.00 

462 02.005.004.08.242.0029.2262.3.3.90.30.00 

512 02.005.006.27.812.0032.2302.3.3.90.30.00 

586 02.006.001.10.302.0019.2234.3.3.90.30.00 

609 02.006.001.10.305.0020.2247.3.3.90.30.00 

640 02.007.001.12.361.0010.2160.3.3.90.30.00 

921 02.009.003.13.392.0030.2291.3.3.90.30.00 

 
5.3. As partes das despesas decorrentes desta     contratação, que não 

forem realizadas no ano corrente, correrão à conta de dotações orçamentárias 
próprias de exercícios futuros. 

 
5.4. A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do 

documento fiscal ou equivalente observando os percentuais estabelecidos na 
Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil IN RFB 1.234/2012 ou legislação 
que venha a suceder. 
 

5.5. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou 
alíquota zero, incluindo os optantes pelo Simples Nacional, devem informar essa 
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condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se 
não o fizerem sujeitarem-se à retenção de imposto de renda no percentual total 
correspondente à natureza do bem ou serviço. 

 
5.6. O pagamento da CONTRATADA pelo CONTRATANTE será devido a 

cada fornecimento realizado, em conformidade à ordem de serviço, autorização de 
fornecimento, nota de empenho ou outro instrumento hábil. 
 

5.7. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
observando a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, 
incluídos na linha de pagamento após a apresentação da respectiva nota fiscal, 
devidamente atestada pelo órgão requisitante. 
 

5.7.1. A ausência de destaque ou indicação incorreta do Imposto de 
Renda Retido na Fonte – IRRF no documento fiscal é considerada 
irregularidade na emissão dos documentos fiscais para fins do disposto no 
subitem anterior, sob pena de devolução ou arbitramento de alíquota e 
retenção de ofício a critério da administração. 

 
5.7.2. A nota fiscal deverá ser em formato eletrônico e encaminhada ao 

CONTRATANTE, contendo o número da autorização de fornecimento e o 
número do contrato a que se refere, bem como os dados bancários para 
depósito do pagamento desta, acompanhada da cópia da respectiva 
autorização de fornecimento. 

 
5.8. Não serão incluídos na linha para pagamentos: 

 
5.8.1. Pedidos que não forem entregues em conformidade às 

condições do edital e seus anexos, restando suspenso o pagamento até seu 
recebimento regular; 

 
5.8.2. Pedidos cujo ocorra irregularidade na emissão dos documentos 

fiscais, os trâmites para pagamento e a inclusão na ordem de pagamento 
ocorrerão após reapresentação dos documentos devidamente regularizados. 

 
5.9. Nenhum pagamento será efetuado à     CONTRATADA, enquanto 

pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade 
e/ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 

 
5.10. A CONTRATADA deverá encaminhar ao CONTRATANTE, 

juntamente com as notas fiscais, certidões para fins de comprovação de 
regularidade fiscais junto às     fazendas Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista e 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 

 
 

5.11. Para as parcelas decorrentes do fornecimento de mão de obra com 
dedicação exclusiva a CONTRATADA deverá comprovar o pagamento e 
recolhimento de todas as obrigações trabalhistas e de seguridade social. 
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5.12. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, caberá atualização 
monetária aos valores devidos. A atualização será proporcional ao período de 
atraso e baseada no último mês divulgado do Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA). 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 
 

6.1. Os preços poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens, das obras ou dos serviços, nas seguintes situações: 

 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do instrumento contratual como 
pactuado, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 
Federal nº 14.133/21; 

 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos 

ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

 
6.1.3. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previsto para a contratação. 
 

6.1.3.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e 
irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data do orçamento 
estimado para a presente contratação, a saber: 03/06/2026. 

 
6.1.3.2. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 
6.1.3.3. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 
 

6.1.3.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser 
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, 
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 

 
6.1.3.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno 

mínimo de 01 (um) ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste. 

 
6.1.3.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, 

as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do 
valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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6.1.3.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

6.1.4. Quando couber, os preços contratados serão repactuados para 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após o interregno de (01) um 
ano, mediante solicitação da CONTRATADA.  

 
6.2. O pedido de alteração ou atualização deverá ser protocolado via 

sistema de protocolo disponível no endereço eletrônico: 
http://protocolo.betha.cloud, com toda a documentação comprobatória da 
solicitação, que demonstre claramente a variação verificada entre a situação 
original e a atual, mantendo no reequilíbrio o desconto concedido pela 
CONTRATADA sobre valor prévio que consta no processo licitatório. 

 
6.3. Mesmo após abertura do processo do pedido, a CONTRATADA fica 

OBRIGADA a entregar os bens solicitados mediante autorização de fornecimento 
pelo CONTRATANTE, no mesmo valor registrado, até a conclusão final do 
processo, qual seja, assinatura de termo bilateral de aditamento de acordo com as 
legislações pertinentes. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
7.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

 
7.1.1. Arcar com as despesas de publicação do extrato deste contrato 

e dos termos aditivos que venham a ser firmados; 
 

7.1.2. Acompanhar, fiscalizar e exigir o cumprimento de todas as 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o contrato e 
demais documentos; 

 
7.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo 

de Referência; 
 

7.1.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 
7.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente 

à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato e no Termo de Referência; 

 
7.1.6. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na Lei Federal nº 

14.133/2021, no Decreto Municipal nº. 4809, de 09 de fevereiro de 2023 e 
neste Contrato;  

 
7.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
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7.1.8. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer 
compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados; 

 
7.1.9. Na hipótese de ser acionado judicialmente em razão do 

descumprimento da legislação trabalhista ou de natureza civil, o 
CONTRATANTE reterá do pagamento devido à CONTRATADA o valor 
correspondente ao atribuído à ação, o qual será depositado em conta 
separada até a solução final do litígio; 

 
7.1.10. Fiscalizar o cumprimento das obrigações quanto ao 

cumprimento da cota de aprendizes pelas empresas contratadas por meio de 
consulta ao Ministério do Trabalho e Emprego, atualmente pelo link: 
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz e cumprimentos das demais 
obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

 
7.1.11. Demais obrigações decorrentes de previsão no instrumento 

convocatório e seus anexos. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

8.1. É obrigação da CONTRATADA, cumprir todas as cláusulas deste 
Contrato e de seus anexos, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 

 
8.1.1. Manter preposto aceito pelo CONTRATANTE para representá-lo 

na execução do contrato: 
 

8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa 
poderá ser recusada pelo CONTRATANTE, desde que devidamente 
justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade; 

 
8.1.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo 

CONTRATANTE e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados. 

 
8.1.2. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 

decorrência do cumprimento do contrato. 
 

8.1.3. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as 
normas internas do CONTRATANTE. 

 
8.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, 
fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

 
8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os 
serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados. 

 
8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da 

execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei 
Federal nº 8.078/90), bem como por todo e qualquer dano causado 
diretamente à Administração ou a terceiros. 

 
8.1.6.1.O CONTRATANTE ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigido, o valor 
correspondente aos danos sofridos. 

 
8.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que 
tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou 
gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal 
nº 14.133/21. 

 
8.1.8. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação. 

 
8.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação 
na licitação: 

 
8.1.9.1. A CONTRATADA deverá entregar, junto à Nota Fiscal, ao 

setor responsável pela fiscalização do contrato, documentação que 
comprove o atendimento das condições exigidas para a habilitação 
fiscal, social, trabalhista e previdenciário; 

 
8.1.9.2. Para os serviços de natureza continuada com dedicação 

exclusiva de mão de obra deverá ser apresentado o registro dos 
contratos de trabalho, pagamento dos salários no prazo legal, concessão 
e pagamento de férias, recolhimentos previdenciários, e dos depósitos 
referentes ao FGTS, concessão das vantagens previstas em normas 
coletivas, exames. 

 
8.1.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas 

em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
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específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
CONTRATANTE. 

 
8.1.11. Para os contratos celebrados com prestação de serviços 

terceirizados envolvendo mão de obra cujas atividades demandem formação 
profissional, que dentre os aprendizes a serem contratados deverão ser 
priorizados adolescentes entre 14 (quatorze) e 18 (dezoito) anos que estejam 
em situação de vulnerabilidade ou de risco social nos termos do art. 53, caput, 
incisos I a III e §§ 1° e 2°, do Decreto Presidencial n° 9.579/18, com redação 
conferida pelo Decreto Federal n° 11.479/23. 

 
8.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei Federal nº 
14.133/21. 

 
8.1.13. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos 
serviços. 

 
8.1.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 

CONTRATANTE, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 

 
8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 

(dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 
(quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 
8.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE. 
 

8.1.17. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer 
atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou 
que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 
8.1.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 

legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 
mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

 
8.1.19. Disponibilizar ao CONTRATANTE os empregados devidamente 

uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os 
Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso. 
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8.1.20. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 
ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a 
vigência do contrato. 

 
8.1.21. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para 

análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam 
às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

 
8.1.22. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, 

inclusive equipamentos e instalações, em condições adequadas ao 
cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho. 

 
8.1.23. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao 

local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 

 
8.1.24. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas 

estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em 
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

 
8.1.25. Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à 

substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito no Termo de Referência. 

 
8.1.26. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 

desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo 
contrato, devendo a CONTRATADA relatar ao CONTRATANTE toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

 
8.1.27. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio 

de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, 
com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram 
recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da 
prestação dos serviços ou da admissão do empregado. 

 
8.1.28. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para 

a obtenção de extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, 
preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 

 
8.1.29. Demais obrigações presentes no instrumento convocatório e 

seus anexos. 
 

9. CLÁUSULA NONA – ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 

9.1. O acompanhamento e a fiscalização deste contrato serão realizados 
pela Secretaria Municipal de Saúde, por meio dos gestores e fiscais de contrato, 
designados no Termo de Referência, anexo a este contrato, observado o disposto 
nos artigos 117 e 140, da Lei Federal nº 14.133/21.  
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9.2. A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o 

acompanhamento e a fiscalização na execução do objeto pelo CONTRATANTE, 
bem como a permitir o acesso às informações consideradas necessárias. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, conforme  
art. 96 da Lei Federal nº 14.133/21. 

10.2. Independentemente da exigência de garantia de execução contratual, 
a CONTRATADA permanecerá integralmente responsável por garantir a qualidade 
dos serviços e dos bens fornecidos, em conformidade com as especificações e os 
padrões de qualidade estabelecidos e mutuamente acordados. Adicionalmente, a 
CONTRATADA obriga-se a corrigir quaisquer falhas ou defeitos que venham a ser 
identificados, assegurando que o resultado final esteja de acordo com as 
obrigações contratuais estipuladas. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

11.1. A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo 
estabelecido pelo CONTRATANTE, bem como o descumprimento total ou parcial 
dos contratos administrativos celebrados com o Município de Lagoa Santa, 
ensejará na aplicação das sanções previstas no art. 156, da Lei Federal nº 14.133, 
de 01 de abril de 2021, e do Decreto Municipal n° 4.809, de 09 de fevereiro de 
2023, com observância do devido processo administrativo, respeitando-se o 
contraditório e a ampla defesa: 

I - Advertência - comunicação formal de desacordo quanto à conduta do 
fornecedor sobre o descumprimento de contratos e outras obrigações 
assumidas, e a determinação da adoção das necessárias medidas de 
correção. 

II - Multa - deverá observar os seguintes limites máximos: 

a) 0,50% (cinquenta centésimos por cento) por dia, até o limite de 
30% (trinta por cento), calculada sobre o valor contratado, pelo atraso de 
até 60 (sessenta) dias na execução do objeto, ou sobre a etapa do 
cronograma físico de obra não cumprida; 

b) 15% (quinze por cento) sobre o valor do contratado, 
independentemente da aplicação de outras sanções previstas em lei, na 
hipótese da adjudicatária recusar assinar o contrato, ou não aceitar ou 
retirar a ordem de fornecimento, ou recusar efetuar a garantia contratual, 
se for o caso, ou apresentar para habilitação no processo licitatório ou 
para cadastro, documentos falsos ou irregulares;  

c) 30% (trinta por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou 
obra não realizada, ou entrega de objeto com vícios, defeitos ocultos, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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fora das especificações estabelecidas no edital, que o torne impróprio ao 
uso a que é destinado, ou cometer atos inidôneos. 

III - Impedimento de licitar ou contratar: impedirá o responsável de licitar ou 
contratar com a Prefeitura Municipal de Lagoa Santa pelo prazo máximo de 03 
(três) anos e será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, do caput, do art. 155, da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar: impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e 
máximo de 06 (seis) anos e será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput, do art. 155, 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput, do referido artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 
inciso III, do caput deste artigo. 

11.2. O valor da multa aplicada nos termos do inciso II, desta cláusula, será 
descontado dos pagamentos devidos pela Administração Pública Municipal, caso 
os valores não sejam suficientes, a diferença deverá ser paga por meio de guia no 
prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da aplicação ou cobrado judicialmente. 

11.3. As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou 
por provocação dos órgãos de controle, pela autoridade expressamente nomeada. 

11.4. As sanções previstas nos incisos I, III e IV, desta cláusula poderão ser 
aplicadas cumulativamente à prevista no inciso II, assegurado o direito de defesa 
prévia do interessado. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO CONTRATUAL  
 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as 
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 
12.2. O contrato poderá ser extinto nos termos da Lei Federal 14.133/21, 

desde que ocorra com estrita obediência aos pressupostos legais. 
 

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 
12.3.3. Indenizações e multas. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CASOS OMISSOS E 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/21, e demais normas aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 8.078/90 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
13.2. É dever das partes observar e cumprir as regras impostas pela Lei 

Federal nº 13.709/2018 (LGPD), suas alterações e regulamentações posteriores, 
devendo ser observadas, no tratamento de dados, a respectiva finalidade 
específica, a consonância ao interesse público e a competência administrativa 
aplicável. 

13.3. É dever da CONTRATADA, de acordo com Lei Federal nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018 (LGPD), garantir a confidencialidade dos dados pessoais 
tratados, bem como comunicar incidentes de segurança. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 
 

14.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no 
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, na forma prevista no art. 94, da 
Lei Federal n° 14.133/21, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei Federal n° 14.133/21. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO   

 
15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Lagoa Santa, Estado de Minas 

Gerais, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 
da Lei Federal nº 14.133/21. 

Lagoa Santa, 2026. 
 

MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

FREDERIC HENRIQUE MAGALHÃES DE ALBUQUERQUE 
 

MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE BEM-ESTAR SOCIAL 

RAQUEL SOUZA DE ASSIS SALOMÃO 
 

MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

KARINA ROCHA DE OLIVEIRA TARANTO 
 

MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

GABRIEL LEITE MENDES 
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MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 

TURISMO E CULTURA 
JEAN CARLO SEABRA PEDROSA 

 
 
 
 

EMPRESA XXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
 
 

Testemunhas: ____________________  ____________________ 
    CPF:      CPF 
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ANEXO I AO CONTRATO 0XX/2026 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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